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ESTADO DO MARANHÃO

MENSAGEM Nº 118/2025	São Luís, 5 de dezembro de 2025.



Senhora Presidente,


Tenho a honra de submeter à deliberação dos Senhores Deputados e das Senhoras Deputadas o presente Projeto de Lei Complementar que altera a Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado, a fim de atualizar a disciplina da gratificação científica disposta na Lei Complementar nº 20, de 30 de junho de 1994. 

A proposta dispõe sobre a gratificação científica de modo a estimular 이 aprimoramento contínuo e a atualização técnico-científica dos Procuradores do Estado, essenciais ao desempenho das atribuições institucionais da Procuradoria Geral do Estado - PGE. 

A medida busca fortalecer a qualidade técnica da advocacia pública, valorizando o conhecimento especializado e incentivando a formação acadêmica e profissional permanente. Trata-se de iniciativa alinhada às exigências crescentes da atividade consultiva e contenciosa exercida pela Procuradoria Geral do Estado, órgão central de assessoramento jurídico do Poder Executivo e fundamental para a defesa do interesse público e a adequada execução de políticas públicas. 

Nesse contexto, a alteração legislativa ora apresentada visa ao aperfeiçoamento da gestão de pessoal, à valorização da carreira de Procurador do Estado e ao fortalecimento das funções essenciais à Justiça, em conformidade com os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade e eficiência.

 Com estes argumentos que considero suficientes para justificar o Projeto de Lei em apreço, minha expectativa é de que o Digno Parlamento Maranhense lhe dê boa acolhida. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência e aos seus ilustres pares os meus elevados protestos de apreço e consideração. 

Atenciosamente,


CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão



A Sua Excelência a Senhora
Deputada Estadual IRACEMA VALE
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
Palácio Manuel Beckman
Local 




PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

Altera dispositivo da Lei Complementar n° 20, de 30 de junho de 1994 que dispõe sobre a Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado do Maranhão. 


Art. 1º O inciso VI e os §§ 4º e 6º do art. 43 da Lei Complementar nº 20, de 30 de junho de 1994, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 43 (...)

 (...)

 VI - gratificação cientifica, no percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor do vencimento;

 (...)

 § 4º Para fazer jus à gratificação científica a que se refere o inciso VI do caput deste artigo, referente a 30% (trinta por cento) sobre valor do vencimento, o Procurador do Estado deve possuir, no mínimo, título de pós-graduação lato sensu ou comprovar a participação em, pelo menos, três eventos de capacitação na área jurídica a cada período de doze meses, promovidos pela própria Procuradoria do Estado, por Escola de Magistratura, do Ministério Público, da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB ou por Universidades." 

(...) 

§ 6° O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, aos proventos dos membros da Procuradoria Geral do Estado aposentados e aos pensionistas cujos benefícios decorram de morte de Procurador do Estado. Nestes casos, a gratificação científica será equivalente a 30% (trinta por cento) sobre o valor do vencimento independentemente dos requisitos fixados no § 4º." (NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 5 DE DEZEMBRO DE 2025, 205º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão


SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil
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